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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

NOME CARGO QTD. VALOR UNIT. VALOR

TORAL

Reginaldo

Macedo

Sombra

Motorista 03 e ½ (Decreto nº

17.353/2021)

R$ 150,00 + R$

75,00

R$ 525,00

(quinhentos e

vinte cinco

reais)

Tatiana Nara

Sadeck

Diretora do

Departamento de

Turismo

03 e ½ (Decreto nº

17.353/2021)

R$ 200,00 + R$

100,00

R$ 700,00

(setecentos

reais)

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, TURISMO E
TRABALHO

PORTARIA Nº 19/SEMDESTUR/2024

Porto Velho – RO, 16 de fevereiro de 2024
 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO,
TURISMO E TRABALHO-SEMDESTUR, no uso das atribuições
que lhe confere no artigo 4º da Lei Complementar nº 832, de 31 de
dezembro de 2020, e tendo em vista o que consta no processo nº
00600-00005886/2024-95
 
RESOLVE:
 
Art. 1º – ARBITRAR E CONCEDER: 03 (três) e ½ (meia) diárias,
aos servidores conforme abaixo relacionados, tendo em vista a
necessidade de custear as despesas com a viagem para Pimenta
Bueno, por meio de transporte terrestre, no período de 26/02 a
29/02/2024. O objetivo é participar do II Encontro de Gestores
Municipais de Turismo de Rondônia entre Secretários, Interlocutores e
Representantes Regionais, que acontecerá nos dias 27 e 28 de
fevereiro de 2024 (manhã e tarde), no município de Pimenta Bueno,
no auditório do Centro Cultural, nº 1007, bairro Pioneiros, conforme
programação, (e-DOC: EDFFFEFF).
 

 
Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Publique-se.
 
GLAYCE ANNE BARROS DE SOUZA BEZERRA
Secretária Municipal de Indústria, Comércio, Turismo e Trabalho –
SEMDESTUR
Matrícula:1000463

Publicado por:
Fernanda Santos Julio

Código Identificador:9966449A

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
de Rondônia no dia 22/02/2024. Edição 3668
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/arom/


